
ou afixação nos lugares de costume, revogadas as disposições em
contrário.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Apiacás - MT, em 19 de Janeiro de 2026.
JULIO CESAR DOS SANTOS

-PREFEITO MUNICIPAL-

PREFEITURA/DEPARTAMENTO LICITAÇÃO
RESULTADO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N° 094/2025
PREGÃO ELETRONICO Nº 023/2025 realizado na data 18/
12/2025
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE FIOS DE SUTURA PARA GARANTIR O ACESSO
CONTINUO, SEGURO E EFICIENTE NO SISTEMA MUNICIPAL
DE SAÚDE DE APIACÁS/MT.
TENDO COMO VENCEDORAS AS EMPRESAS:
ARBO PRODUTOS ODONTO HOSPITALAR LTDA com os lotes:
1, 2, 3, 5, 6, 10, 11, 12 e 14 no valor total de R$ 19.165,20 (deze-
nove mil e cento e sessenta e cinco reais e vinte centavos).
SUTCARE LTDA com o lote: 9 no valor total de R$ 2.677,00 (dois
mil e seiscentos e setenta e sete reais).
YNEMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA com
os lotes: 4, 13, 15 e 16 no valor total de R$ 22.424,10 (vinte e
dois mil e quatrocentos e vinte e quatro reais e dez centavos). 
AC DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA com os lotes: 7 e 8 no
valor total de R$ 8.200,40 (oito mil e duzentos reais e quarenta
centavos).
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$52.466,70 (cinquenta e
dois mil e quatrocentos e sessenta e seis reais e setenta
centavos):

PREFEITURA/DEPARTAMENTO LICITAÇÃO
EXTRATO DAS ATA DE REGISTRO

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS
CONTRATADA: ARBO PRODUTOS ODONTO HOSPITALAR LT-
DA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE FIOS DE SUTURA PARA GARANTIR O ACESSO
CONTINUO, SEGURO E EFICIENTE NO SISTEMA MUNICIPAL
DE SAÚDE DE APIACÁS/MT.
VALOR TOTAL DO FORNECEDOR R$ 19.165,20 (dezenove mil e
cento e sessenta e cinco reais e vinte centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
-----
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 002/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS
CONTRATADA: YNEMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITA-
LARES LTDA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE FIOS DE SUTURA PARA GARANTIR O ACESSO
CONTINUO, SEGURO E EFICIENTE NO SISTEMA MUNICIPAL
DE SAÚDE DE APIACÁS/MT.
VALOR TOTAL DO FORNECEDOR R$ 22.424,10 (vinte e dois mil
e quatrocentos e vinte e quatro reais e dez centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
----
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 003/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS
CONTRATADA: AC DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE FIOS DE SUTURA PARA GARANTIR O ACESSO
CONTINUO, SEGURO E EFICIENTE NO SISTEMA MUNICIPAL
DE SAÚDE DE APIACÁS/MT.
VALOR TOTAL DO FORNECEDOR R$ 8.200,40 (oito mil e duzen-
tos reais e quarenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
----
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 004/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS
CONTRATADA: SUTCARE LTDA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE FIOS DE SUTURA PARA GARANTIR O ACESSO
CONTINUO, SEGURO E EFICIENTE NO SISTEMA MUNICIPAL
DE SAÚDE DE APIACÁS/MT.
VALOR TOTAL DO FORNECEDOR R$ 2.677,00 (dois mil e seis-
centos e setenta e sete reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.

PREFEITURA MUNICIPAL /GABINETE DO PREFEITO/
ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº. 023/2026

DESIGNA FISCAL PARA AS ATAS DE REGISTRO Nº. 001/2026
A 004/2026 QUE TEM POR OBJETO REGISTRO DE PREÇO PA-
RA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FIOS DE SUTURA
PARA GARANTIR O ACESSO CONTINUO, SEGURO E EFICIEN-
TE NO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APIACÁS/MT.
JULIO CESAR DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Apiacás, Es-
tado de Mato Grosso, usando de suas atribuições legais...
D E C R E T A
Art. 1º - Designar como fiscal de contrato, o Servidor Nilton Me-
lo Dos Santos Junior, para controle, acompanhamento e recebi-
mento dos materiais/serviços referentes as atas de registro:
ATA DE REGISTRO Nº 001/2026 - ARBO PRODUTOS ODON-
TO HOSPITALAR LTDA
ATA DE REGISTRO Nº 002/2026 - YNEMED PRODUTOS ME-
DICOS E HOSPITALARES LTDA
ATA DE REGISTRO Nº 003/2026 - AC DISTRIBUIDORA HOS-
PITALAR LTDA
ATA DE REGISTRO Nº 004/2026 - SUTCARE LTDA
Art. 2°- Este Decreto entrará em vigor da data de sua publicação/
afixação, revogando-se as disposições em contrário;

Apiacás-MT, 19 de janeiro de 2026.
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JULIO CESAR DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAIANA

DEPERTAMENTO PESSOAL
PORTARIA Nº 03/2026  DE 05 DE JANEIRO DE 2026

PORTARIA Nº 03/2026 
De 05 de janeiro de 2026
EXONERAÇÃO A PEDIDO 

O Senhor JOSE MARRA NERY, Prefeito Municipal de Araguaiana,
Estado de Mato Grosso, no uso das Atribuições legais e em confor-
midade com o artigo 77, Inciso VI da Lei Orgânica do Município. 
. 
RESOLVE: 
         Art. 1º - Exonerar a pedido, o servidor VANDERLEY VIEIRA
DE ARAUJO portador do CPF nº 011.***.***-** e RG nº 167*****
SSP-MT do cargo de CHEFE DE SEÇÃO.
Art. 2 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
         Gabinete do Prefeito Municipal de Araguaiana, em 05 de ja-
neiro 2026.

JOSE MARRA NERY

Prefeito Municipal

DEPERTAMENTO PESSOAL
PORTARIA Nº 358/2025  DE 14 DE OUTUBRO DE 2025

PORTARIA Nº 358/2025 
De 14 de outubro de 2025

CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE 
O Senhor JOSE MARRA NERY, Prefeito Municipal de Araguaiana,
Estado de Mato Grosso, no uso das Atribuições legais e em confor-
midade com o artigo 77, Inciso VI da Lei Orgânica do Município. 
               Art. 1° Conceder, licença maternidade pelo prazo de
120 (cento e vinte) dias ao servidor municipal MARIANA PE-
REIRA ZANCHETTA matricula 2390, lotado na Secretaria Munici-
pal de Ação Social computados a partir do dia 14 de outubro de
2025. 
Art.2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.
            Gabinete do Prefeito Municipal de Araguaiana, em 14 de
outubro de 2025.

JOSE MARRA NERY
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAINHA

PORTARIA Nº.002, DE 05 DE JANEIRO DE 2026.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAINHA, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr.º FRANCISCO GONÇALVES NAVES, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias coletivas, aos Profissionais da Educação Básica, conforme ofício nº001/2026/SME no período de 02/01/2026 a
31/01/2026.

Herodites David Ribeiro de Freitas CPF:890.462.261-15
Izon Alves de Souza CPF:396.027.531-53
Joana Batista da Silva Matos CPF:365.991.101-82
Joelma Souza Ribeiro David CPF:719.670.601-34
Juliana Assis Gonçalves Freitas CPF:004.847.441-00
Sebastiana da Silva Mendes CPF:592.819.441-20
Sirlâine Mendes de Souza CPF:900.816.841-34

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Art. 3º - Publica-se, Registra-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguainha-MT
_____________________________

FRANCISCO GONÇALVES NAVES

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.003 DE 05 DE JANEIRO 2026.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAINHA, ESTADO DE MATO
GROSSO, Sr.ºFRANCISCO GONÇALVES NAVES, no uso de suas atri-
buições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder férias à servidora Neuracy Mendes da Silva,
Auxiliar de Serviços Gerais, RG: 3281218-36617 SSP/GO e CPF:
624.254.391-53 de acordo com que preceitua o Art. 97 Inciso XVII

da Lei Orgânica do Município, referente ao período aquisitivo 01/
07/2022 a 30/06/2023, sendo 30(trinta) dias, início a partir do dia
05/01/2026, seu retorno em 03/02/2026.
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.
Artigo 3º - Publica-se, Registra-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAINHA – MT.
______________________________
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